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PREFEITURA DE

ITAPITANGA

TRABALHAR PELA TERRA E CUIDAR DE GENTE.

PRACA DOIS PODERES, 06 - CENTRO - CEP: 45645-000 - ITAPITANGA - BAHIA
CNPJ N.©14.147.482/0001-11 - FONE: 73 3246-2445





EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2026
Processo Administrativo Nº 120/2026
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021.
O MUNICÍPIO DE ITAPITANGA-BA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº 14.147.482/0001-11, com sede na Praça Dois Poderes, nº 06, Centro, Itapitanga, por intermédio do Departamento de Compras, torna público que realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 2514 de 19 de janeiro de 2023, e as exigências     estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
	DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
	DIA 19/06/2026, ÀS 09:40 HORAS

	REFERÊNCIAS DE HORÁRIO:
	HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

	ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
	licitacompras.itapitanga@hotmail.com

	LINK DO EDITAL:
	https://transparencia.itapitanga.ba.gov.br/dispensas-inexigibilidades


 1.0 – DO OBJETO: 
1.1 - Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a contratação de empresa para locação de painel de LED P3, com dimensão mínima de 4,00m x 3,00m, incluído transporte, montagem, instalação, operação técnica e desmontagem, destinados à transmissão publica dos jogos da Seleção Brasileira durante a Copa do Mundo FIFA, em espaço público do Município de Itapitanga/BA.
1.2 - Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
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– ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;
1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO.
 2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Itapitanga - BA, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:
Órgão: 02.05.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Unidade: 02.05.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Projeto Atividade: 2.007– Manutenção da Secretaria de Administração e da Guarda Municipal.

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Fonte: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Fonte: 1720 – TRANSF. UNIÃO ROYALTIES PETRÓLEO E GÁS NATURAL
 3.0 – DO VALOR ESTIMADO:

R$ 30.150,00 (trinta mil, cento e cinquenta reais).
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4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: licitacompras.itapitanga@hotmail.com, fazendo referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2026. Os documentos poderão ser entregues no setor de licitação, desde que os mesmos estejam identificados e em envelopes lacrados, sendo protocolado juntamente ao setor de licitações do município, conforme horário estabelecido no preâmbulo deste edital.
4.1.1. Habilitação Jurídica e Fiscal:
4.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;

4.1.1.2. [image: image4.png]


Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI;

4.1.1.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

4.1.1.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;

4.1.1.5. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);

4.1.1.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;

4.1.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
4.1.1.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG);
4.1.1. Proposta de Preço/Cotação:
4.1.2.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital.      

4.1.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas julgando - se pela desclassificação.

4.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.

 5.0 – DO PAGAMENTO:

5.1. O pagamento será efetuado pelo(a) contratante até o 10 (Dez) dias uteis do mês subsequente, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente.

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação;

 6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

6.2. O Município deverá anular o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

6.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à  indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.
Itapitanga - BA, 15 de junho de 2026.
Jamile Brandão Gonçalves Brandão
Agente de Contratação
ANEXO I

DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPITANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE REFERÊNCIA - LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED P3 PARA TRANSMISSÃO DOS JOGOS DA SELEÇÃO BRASILEIRA DURANTE A COPA DO MUNDO FIFA
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 Contratação de empresa para locação de painel de LED P3, com dimensão mínima de 4,00m x 3,00m, incluindo transporte, montagem, instalação, operação técnica e desmontagem, destinado à transmissão pública dos jogos da Seleção Brasileira durante a Copa do Mundo FIFA, em espaço público do Município de Itapitanga/BA.
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	DESCRIÇÃO
	UNID 
	QUANT.
	V. UNIT
	V. TOTAL

	01
	Locação de Painel de LED P3
	Locação de Painel de LED P3, com dimensão mínima de 4,00m x 3,00m, incluindo transporte, montagem, instalação, operação técnica e desmontagem, destinado à transmissão dos jogos da Seleção Brasileira durante a Copa do Mundo, na Praça Brasilino José dos Santos, Município de Itapitanga/BA. O equipamento deverá possuir tecnologia LED de alta definição, pixel pitch de 3 mm, brilho e contraste adequados para visualização em ambientes externos ou internos, processadora de vídeo, sistema de controle e todos os componentes necessários ao seu pleno funcionamento.
	Diaria
	06
	
	


Na contratação de que trata este TR/Habilitação não será exigida da contratada a realização de transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem por objetivo atender à necessidade da Administração Municipal de promover a transmissão pública dos jogos da Seleção Brasileira durante a Copa do Mundo FIFA, proporcionando à população do Município de Itapitanga um espaço adequado para acompanhamento coletivo do evento esportivo de maior relevância mundial. 


A necessidade da contratação decorre do interesse público envolvido na realização de ações que promovam integração social, lazer, cultura e fortalecimento dos vínculos comunitários, especialmente em razão da participação do atleta Bremer, natural do Município de Itapitanga, na Seleção Brasileira. A representatividade do atleta em competição internacional desperta grande interesse e mobilização popular, constituindo importante oportunidade para valorização da identidade local e do sentimento de pertencimento da comunidade.


A Administração Municipal não dispõe de equipamentos próprios, nem de equipe técnica especializada suficiente para realizar a instalação, operação e gerenciamento da estrutura necessária para transmissão pública dos jogos, para a adequada realização dos eventos.


A contratação permitirá a disponibilização de estrutura profissional composta por painéis de LED assegurando qualidade, segurança e eficiência na execução das atividades.


Sob o aspecto do interesse público, a iniciativa contribui para o fortalecimento das ações de lazer e convivência social, possibilitando que cidadãos de diferentes faixas etárias acompanhem os jogos em ambiente organizado, seguro e acessível. Além disso, a realização dos eventos favorece a movimentação econômica local, estimulando o comércio informal e formal durante os dias de transmissão.


A contratação encontra respaldo nos princípios da eficiência, do interesse público e da promoção do desenvolvimento social previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, sendo medida necessária para garantir a adequada execução das atividades planejadas pela Administração Municipal, bem como para assegurar à população o acesso democrático a evento esportivo de relevância internacional.
Diante do exposto, resta evidenciada a necessidade da locação e operação de equipamentos para transmissão dos jogos da Copa do Mundo FIFA, visando atender ao interesse público, promover a integração comunitária e valorizar a participação do atleta itapitanguense Bremer, representante do municipio em competição de alcance mundial.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO


A solução consiste na contratação de empresa para locação de painel de LED P3, com dimensão mínima de 4,00m x 3,00m, incluindo transporte, montagem, instalação, operação técnica e desmontagem, destinado à transmissão pública dos jogos da Seleção Brasileira durante a Copa do Mundo FIFA, em espaço público do Município de Itapitanga/BA.

A contratação contempla todas as etapas necessárias à execução do objeto, considerando seu ciclo de vida completo, desde o planejamento passando pelo fornecimento, transporte, instalação, operação e suporte técnico dos equipamentos, até a desmontagem da estrutura durante os eventos.


A solução foi concebida de forma integrada para garantir a adequada realização das transmissões, proporcionando qualidade de imagem, segurança operacional, acessibilidade ao público e ampla divulgação das ações promovidas pelo Município.


O ciclo de vida do objeto compreende as seguintes fases:

a) Planejamento e Preparação

· Planejamento operacional da estrutura;

· Definição dos locais de instalação dos equipamentos;

· Elaboração de cronograma de execução.

b) Mobilização e Instalação

· Transporte dos equipamentos até o local do evento;

· Montagem da estrutura de transmissão;

· Instalação dos sistemas de sonorização e exibição de imagens;

· Configuração dos equipamentos;

· Realização de testes operacionais.

c) Execução dos Eventos

· Operação dos equipamentos durante as transmissões;

· Acompanhamento técnico em tempo integral.
d) Desmobilização

· Desmontagem dos equipamentos e estruturas;

· Retirada de materiais de divulgação temporários;

· Limpeza e organização dos espaços utilizados.

e) Entrega dos Produtos Finais

· Disponibilização dos arquivos digitais editados;

· Arquivamento do material institucional.


A solução adotada apresenta a melhor relação entre custo e benefício para a Administração, uma vez que elimina a necessidade de aquisição de equipamentos de alto custo e baixa utilização contínua, permitindo a contratação de estrutura profissional apenas durante o período necessário à realização dos eventos.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO


Para o atendimento da necessidade administrativa e a adequada execução do objeto, a contratação deverá observar os requisitos técnicos, operacionais, legais e de qualidade descritos a seguir:

4.1 Requisitos Gerais


A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional compatível com o objeto da contratação, sendo responsável pelo fornecimento integral dos serviços, equipamentos, materiais, mão de obra, transporte, instalação, operação, manutenção, suporte técnico e desmontagem da estrutura necessária à realização das transmissões dos jogos da Copa do Mundo FIFA.


Todos os equipamentos disponibilizados deverão estar em perfeito estado de funcionamento, devidamente revisados, atendendo às normas técnicas aplicáveis e às exigências de segurança vigentes.

4.2 Requisitos Técnicos


A contratada deverá disponibilizar:

· Painel de LED ou telão com qualidade de imagem compatível para exibição pública;

· Equipamentos de reprodução e transmissão de áudio e vídeo em alta definição;

· Estruturas de sustentação e fixação adequadas e seguras;

· Cabeamento, conectores e acessórios necessários ao funcionamento integral da estrutura;

· Equipamentos de contingência e suporte técnico para situações emergenciais.
4.3 Requisitos Operacionais


A contratada deverá:

· Realizar visita técnica prévia ao local do evento, quando solicitado pela Administração;

· Executar o transporte, montagem, testes operacionais, operação, manutenção e desmontagem dos equipamentos;

· Disponibilizar equipe técnica qualificada durante todo o período de funcionamento dos eventos;

· Garantir o funcionamento contínuo dos equipamentos durante as transmissões;

· Manter profissional responsável pela coordenação operacional dos serviços;

· Corrigir imediatamente falhas ou defeitos identificados durante a execução.

4.4 Requisitos de Qualificação Técnica


A futura contratada deverá comprovar aptidão para execução de serviços compatíveis com o objeto mediante apresentação de:

· Atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado;

· Comprovação de experiência na realização de eventos, transmissões públicas, locação de equipamentos audiovisuais ou serviços correlatos;

· Documentação que demonstre regularidade de funcionamento da empresa.

4.5 Requisitos de Sustentabilidade


A execução contratual deverá observar, sempre que possível:

· Utilização de equipamentos com maior eficiência energética;

· Redução da geração de resíduos durante a realização dos eventos;

· Destinação ambientalmente adequada dos materiais utilizados;

· Uso racional de energia elétrica e demais recursos naturais;

· Recolhimento de materiais e resíduos produzidos pela execução dos serviços.

4.6 Requisitos de Segurança


A contratada deverá:

· Cumprir integralmente as normas de segurança do trabalho aplicáveis;

· Adotar medidas preventivas para evitar acidentes com trabalhadores e público participante;

· Garantir a estabilidade e segurança das estruturas instaladas;

· Responsabilizar-se pelos danos eventualmente causados a terceiros em decorrência da execução dos serviços;

· Disponibilizar Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) aos seus colaboradores, quando exigidos.

4.7 Subcontratação


Não será permitida a subcontratação integral do objeto. Poderá ser admitida subcontratação parcial de serviços acessórios, desde que previamente autorizada pela Administração Municipal e sem prejuízo da responsabilidade integral da contratada pela execução do objeto.

4.9 Garantia da Execução dos Serviços


A contratada será responsável pela qualidade dos serviços prestados durante toda a execução contratual, devendo promover, sem ônus adicional para a Administração, a substituição de equipamentos defeituosos e a correção de falhas operacionais eventualmente verificadas.

4.10 Critérios de Aceitação


Os serviços serão considerados recebidos após verificação do cumprimento integral das especificações estabelecidas neste Termo de Referência, incluindo:

· Funcionamento adequado dos equipamentos;

· Realização das transmissões programadas;

· Atendimento aos padrões de qualidade exigidos pela Administração Municipal.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 Condições Gerais de Execução


A execução do objeto compreenderá a prestação de serviços de identificação visual, locação, instalação, operação, manutenção e desmontagem de equipamentos destinados à transmissão pública dos jogos da Seleção Brasileira durante a Copa do Mundo FIFA, em locais previamente definidos pela Administração Municipal.


A contratada deverá fornecer toda a infraestrutura necessária à execução dos serviços, incluindo equipamentos, materiais, transporte, mão de obra especializada, suporte técnico, ferramentas, insumos e demais recursos indispensáveis ao perfeito funcionamento da estrutura.

5.2 Planejamento e Organização dos Serviços


Após a emissão da Ordem de Serviço, a contratada deverá realizar reunião de alinhamento com a equipe designada pela Administração Municipal para definição dos seguintes aspectos:

· Cronograma de execução;

· Locais de instalação da estrutura;

· Quantidade de eventos programados;

· Layout de instalação dos equipamentos.

A Administração poderá solicitar adequações no planejamento, desde que compatíveis com o objeto contratado.

5.3 Montagem da Estrutura


A montagem dos equipamentos deverá ser concluída com antecedência mínima de 04 (quatro) horas do início de cada transmissão, compreendendo:

· Instalação do painel de LED ou telão;

· Instalação dos equipamentos de reprodução de vídeo;

· Realização dos testes operacionais necessários.


Todos os equipamentos deverão permanecer em perfeito funcionamento durante a realização dos eventos.

5.4 Operação Durante os Eventos


Durante as transmissões, a contratada deverá disponibilizar equipe técnica suficiente para garantir a operação contínua dos equipamentos, composta, no mínimo, por:

· Operador de vídeo;

· Operador de áudio;

· Técnico de suporte.

A equipe deverá permanecer no local durante todo o período de realização do evento, inclusive durante os procedimentos de preparação e encerramento.

5.5 Registro Audiovisual


A cobertura audiovisual deverá contemplar:

Registro em Vídeo

· Transmissão via Painel de LED P3.

5.6 Manutenção e Suporte Técnico


Durante toda a execução contratual, a contratada deverá:

· Monitorar permanentemente os equipamentos instalados;

· Realizar manutenção corretiva imediata em caso de falhas;

· Disponibilizar equipamentos reserva para substituição emergencial, quando necessário;

· Garantir a continuidade das transmissões sem interrupções significativas.


Todos os custos relacionados à manutenção e substituição de equipamentos serão de responsabilidade da contratada.

5.7 Desmontagem da Estrutura


Encerrado cada evento, a contratada deverá promover:

· Desligamento seguro dos equipamentos;

· Desmontagem da estrutura instalada;

· Retirada de materiais utilizados;

· Limpeza e organização do local.


A desmontagem deverá ocorrer sem causar danos ao patrimônio público ou a terceiros.

5.8 Fiscalização e Acompanhamento


A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor formalmente designado pela Administração Municipal, que verificará:

· O cumprimento das especificações técnicas;

· A qualidade dos serviços prestados;

· A disponibilidade dos equipamentos;

· O cumprimento dos prazos estabelecidos;

· A entrega dos produtos contratados.


A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada quanto à perfeita execução do objeto.

5.9 Recebimento dos Serviços


O recebimento dos serviços ocorrerá em duas etapas:

Recebimento Provisório


Após a conclusão de cada evento, mediante verificação preliminar da execução dos serviços.

Recebimento Definitivo


Após a comprovação do cumprimento integral das obrigações contratuais, incluindo a entrega dos registros audiovisuais e demais produtos previstos neste Termo de Referência, observando-se o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 Gestão e Fiscalização Contratual


A gestão e fiscalização do contrato serão realizadas em conformidade com os artigos 117 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, por servidores formalmente designados pela Administração Municipal, aos quais caberá acompanhar, controlar e avaliar a execução do objeto contratado.


A Administração designará, por ato próprio, um Gestor do Contrato e um Fiscal do Contrato, que atuarão de forma integrada para assegurar o cumprimento das obrigações pactuadas.

6.2 Gestor do Contrato


Compete ao Gestor do Contrato:

· Coordenar a execução contratual de forma geral;

· Acompanhar os aspectos administrativos da contratação;

· Promover a interlocução entre a Administração e a contratada;

· Solicitar providências para correção de falhas identificadas;

· Autorizar, quando cabível, alterações contratuais legalmente permitidas;

· Controlar prazos de vigência e execução contratual;

· Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada durante toda a vigência do contrato;

· Encaminhar documentação necessária para liquidação e pagamento das despesas;

· Adotar medidas para aplicação de sanções quando constatadas irregularidades.

6.3 Fiscal do Contrato


Compete ao Fiscal do Contrato:

· Acompanhar a execução dos serviços no local dos eventos;

· Verificar a conformidade dos equipamentos fornecidos;

· Fiscalizar a qualidade dos serviços prestados;

· Conferir o cumprimento dos cronogramas estabelecidos;

· Registrar ocorrências relacionadas à execução contratual;

· Solicitar correções e ajustes necessários;

· Emitir relatórios de acompanhamento e fiscalização;

· Certificar a execução dos serviços para fins de pagamento.


O Fiscal deverá registrar todas as ocorrências relevantes em instrumento próprio, comunicando imediatamente ao Gestor do Contrato qualquer situação que possa comprometer a execução do objeto.

6.4 Obrigações da Contratada Relacionadas à Gestão Contratual


A contratada deverá:

· Designar preposto responsável pelo acompanhamento da execução contratual;

· Manter canal permanente de comunicação com a Administração;

· Atender prontamente às solicitações da fiscalização;

· Fornecer informações e documentos sempre que solicitados;

· Corrigir irregularidades apontadas pela fiscalização no prazo estabelecido;

· Garantir a presença da equipe técnica durante a realização dos eventos.


O preposto indicado deverá possuir poderes para representar a contratada perante a Administração durante toda a vigência contratual.

6.5 Comunicação Entre as Partes

As comunicações entre a Administração e a contratada ocorrerão por meio de:

· Correio eletrônico institucional;

· Aplicativos de comunicação previamente acordados;

· Ofícios;

· Relatórios de fiscalização;

· Notificações formais.


As comunicações que impliquem alteração de condições contratuais ou aplicação de sanções deverão ser formalizadas por escrito.

6.6 Controle da Execução


A execução do contrato será acompanhada por meio de:

· Ordens de Serviço;

· Relatórios de execução dos eventos;

· Relatórios de fiscalização;

· Registro fotográfico e audiovisual dos serviços realizados;

· Checklists de montagem, operação e desmontagem dos equipamentos;

· Termos de recebimento provisório e definitivo.

6.7 Critérios de Medição dos Serviços


A medição dos serviços será realizada mediante verificação do efetivo cumprimento das atividades contratadas, observando-se:

· Montagem da estrutura conforme especificações técnicas;

· Disponibilização dos equipamentos contratados;

· Operação dos sistemas de som e imagem durante os eventos;

· Execução dos serviços de divulgação e sinalização;

· Realização do registro fotográfico e audiovisual;

· Entrega dos materiais produzidos.

Somente serão considerados para pagamento os serviços efetivamente executados e aprovados pela fiscalização.

6.8 Recebimento do Objeto

Recebimento Provisório


O recebimento provisório ocorrerá após a conclusão de cada evento, mediante verificação preliminar dos serviços executados e dos equipamentos disponibilizados.

Recebimento Definitivo


O recebimento definitivo ocorrerá após a conferência da execução integral do objeto e da entrega dos produtos previstos, incluindo:

· Material fotográfico;

· Material audiovisual;

· Peças de divulgação produzidas;

· Relatórios ou demais documentos exigidos.


Constatada qualquer pendência, o recebimento definitivo ficará condicionado à sua regularização.

6.9 Pagamento


O pagamento será efetuado após:

· Recebimento definitivo dos serviços;

· Apresentação da Nota Fiscal;

· Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da contratada;

· Atesto do Fiscal e autorização do Gestor do Contrato.


Os pagamentos observarão os prazos estabelecidos no contrato e na legislação vigente.

6.10 Sanções Administrativas


O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada às penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, observados o contraditório e a ampla defesa, podendo ser aplicadas, entre outras:

· Advertência;

· Multa;

· Impedimento de licitar e contratar com a Administração;

· Declaração de inidoneidade, nos casos previstos em lei.


As penalidades serão aplicadas proporcionalmente à gravidade da infração e aos prejuízos causados à Administração.

6.11 Encerramento da Contratação


Ao término da vigência contratual, a Administração realizará avaliação final da execução do objeto, verificando o cumprimento integral das obrigações assumidas e a entrega de todos os produtos previstos, promovendo, após a regular conclusão dos serviços, o encerramento formal do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
7.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
7.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
7.2.4 Multa:
7.2.4.1 Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias
7.2.4.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

7.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

7.2.4.3 Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 30% (trinta por cento) do valor da contratação.
7.2.4.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 30% (trinta por cento) do valor da contratação.
7.2.4.5 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 15% (quinze por cento) do valor da contratação.
7.2.4.6 Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 10% (dez por cento) do valor da contratação.
7.2.4.7 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 10% (dez por cento) do valor da contratação.

7.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
7.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
7.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
7.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
7.7 A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
7.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
7.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.
7.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.
7.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
7.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.9.2 as peculiaridades do caso concreto;
7.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e
7.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
7.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
7.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
7.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
7.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.14 Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

8 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

8.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7 O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9 As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

8.10 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.12.1 o prazo de validade;

8.12.2 a data da emissão; 

8.12.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.12.4 o período respectivo de execução do contrato; 

8.12.5 o valor a pagar; e 

8.12.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.16 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.17 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.18 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

8.19 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
Prazo de pagamento

8.20 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização.

· Forma de pagamento

8.22 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

8.23 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.26 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
9 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
9.1 Forma de Seleção do Fornecedor


A seleção do fornecedor será realizada por meio de Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, observados os limites legalmente estabelecidos e as normas regulamentares aplicáveis.


A escolha da proposta mais vantajosa para a Administração será precedida de pesquisa de preços de mercado, observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e interesse público.


Sempre que possível, será realizada divulgação prévia da intenção de contratação, mediante publicação de aviso no sítio eletrônico oficial do Município ou no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, pelo prazo legalmente exigido, visando ampliar a competitividade e oportunizar a apresentação de propostas por eventuais interessados.

9.2 Critério de Julgamento

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, considerando a necessidade de integração entre os diversos serviços que compõem o objeto.

A adoção do critério de menor preço global busca assegurar a compatibilidade operacional entre os serviços contratados, facilitar a gestão contratual e garantir maior eficiência na execução do objeto.


Será considerada vencedora a proposta que apresentar o menor valor global, desde que atenda integralmente às especificações técnicas e demais exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

7.3 Requisitos para Habilitação


Para fins de contratação, o fornecedor deverá comprovar sua habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira, mediante apresentação dos seguintes documentos:

Habilitação Jurídica

· Documento de constituição da empresa e alterações posteriores, quando houver;

· Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

Regularidade Fiscal e Trabalhista

· Certidão de Regularidade perante a Receita Federal e Dívida Ativa da União;

· Certidão de Regularidade perante a Fazenda Estadual;

· Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal;

· Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);

· Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Qualificação Técnica

· Atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) experiência na execução de serviços compatíveis com o objeto da contratação.

7.4 Critérios de Aceitabilidade da Proposta


Serão aceitas apenas propostas que:

· Atendam integralmente às especificações constantes deste Termo de Referência;

· Apresentem preços compatíveis com os praticados no mercado;

· Contemplem todos os custos necessários à execução do objeto;

· Sejam exequíveis sob os aspectos técnico e financeiro.


A Administração poderá realizar diligências para verificar a exequibilidade da proposta apresentada.

7.5 Forma de Fornecimento


O objeto será executado sob o regime de empreitada por preço global, com fornecimento integral dos serviços e da infraestrutura necessária à realização dos eventos.


Todos os custos relacionados à execução dos serviços, incluindo mão de obra, transporte, alimentação, hospedagem, combustíveis, materiais, equipamentos, tributos, encargos sociais e demais despesas necessárias, deverão estar incluídos no valor da proposta.

7.6 Prazo para Execução


Os serviços serão executados de forma parcelada, de acordo com o calendário dos jogos da Seleção Brasileira durante a Copa do Mundo FIFA e conforme cronograma definido pela Administração Municipal.


A contratada deverá estar apta a atender às demandas mediante emissão da Ordem de Serviço expedida pela Administração.

7.7 Condição para Contratação


A contratação ficará condicionada à comprovação de que a proposta selecionada representa a opção mais vantajosa para a Administração Pública, mediante pesquisa de preços e análise de conformidade técnica, em observância ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021.


A Administração poderá revogar ou anular o procedimento de contratação nos casos previstos em lei, mediante decisão devidamente motivada.

10 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Nos termos do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, a estimativa do valor da contratação deverá ser realizada mediante pesquisa de preços, observando parâmetros que reflitam os valores praticados pelo mercado para objetos semelhantes.


Para a presente contratação, que tem por objeto a prestação de serviços de identificação visual, sinalização, divulgação, registro audiovisual, locação e operação de equipamentos destinados à transmissão pública dos jogos da Seleção Brasileira durante a Copa do Mundo FIFA, a estimativa de preços será elaborada com base em cotações junto a fornecedores do ramo, contratações similares realizadas por outros órgãos públicos e demais parâmetros admitidos pela legislação vigente.


A composição do valor estimado deverá contemplar todos os custos necessários à perfeita execução do objeto, incluindo:

· Locação de painel de LED para transmissão dos jogos;

· Disponibilização de operadores técnicos especializados;

· Transporte, montagem, operação e desmontagem dos equipamentos;

· Tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas indiretas incidentes sobre a execução contratual.


A memória de cálculo detalhada, as cotações obtidas e os documentos que subsidiaram a estimativa de preços integrarão os autos do processo administrativo, constituindo elementos de suporte para demonstração da compatibilidade dos preços com os praticados no mercado.


A contratação somente será efetivada após a comprovação de que os preços ofertados são compatíveis com os valores de mercado e representam a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.
12 DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

Itapitanga/Ba, 03 de Junho de 2026.

Gestor do Contrato:

_______________________________________

Clebson Santos Moreira

Secretário Municipal de Administração

Decreto Municipal n°37/2025

Fiscal do Contrato:

________________________________________

Daniela Souza Santos

Diretora de Tributos

Portaria n° 57/2025
ANEXO ll

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

À

Prefeitura de Itapitanga - Bahia

Referência: Dispensa de Licitação nº. ___/2026
Proposta que faz a empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. ____________________ e Inscrição Estadual nº. ____________, estabelecida na ____________________________, para fornecimento dos itens descritos na tabela abaixo, de acordo com todas as especificações e condições do Instrumento Convocatório e seus Anexos para a Prefeitura Municipal de Itapitanga.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE 
	QUANT.
	V. UNIT
	V. TOTAL

	01
	Locação de Painel de LED P3, com dimensão mínima de 4,00m x 3,00m, incluindo transporte, montagem, instalação, operação técnica e desmontagem, destinado à transmissão dos jogos da Seleção Brasileira durante a Copa do Mundo, na Praça Brasilino José dos Santos, Município de Itapitanga/BA. O equipamento deverá possuir tecnologia LED de alta definição, pixel pitch de 3 mm, brilho e contraste adequados para visualização em ambientes externos ou internos, processadora de vídeo, sistema de controle e todos os componentes necessários ao seu pleno funcionamento.
	Diária
	06
	
	


VALOR TOTAL: R$
1) Valor total: R$ __________________ (VALOR POR EXTENSO).

2) Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

3) Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todos os custos necessários decorrentes da prestação dos serviços objeto desta licitação, bem como já incluídos todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente.
_____ _____de __________________ de  2026.
__________________________________________________

RAZÃO SOCIAL

 CNPJ

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

E ASSINATURA
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº _____ / 2026
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE ITAPITANGA E DE OUTRO, E A EMPRESA ....................

O MUNICÍPIO DE ITAPITANGA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº. 14.147.482/0001-11, com sede na Praça Dois Poderes nº. 06 - Centro, nesta cidade de ITAPITANGA, Estado da Bahia, neste ato representado pela Prefeita a Sra. GLISLAINE DÓREA ALVES, brasileira, maior, portador da cédula de identidade n.º 974096342 SSP/BA, CPF n.º 840.655.915-20, residente e domiciliado a Rua Eduardo Quinto, n° 69, Centro, nesta cidade, aqui denominada CONTRATANTE, e a doravante aqui denominada CONTRATADA, a empresa ________________________________, inscrita no CNPJ  sob o nº _____________________, localizada / residente e domiciliada na _____________________________________________, neste ato representada por ___________________________________, (_____________________), residente a __________________________________________________________, Portador da Cédula de Identidade N°.: ____________________ e CPF N°.: _____________________, resolvem celebrar o presente CONTRATO, à luz da permissão inserta na Lei nº 14.133/2021, regulamentado em âmbito municipal pelo Decreto nº. 2513, de 19 de Janeiro de 2023 e demais legislações pertinentes, conforme o Processo de dispensa de Licitação Nº 020/2026, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente instrumento contratação de empresa para locação de painel de LED P3, com dimensão mínima de 4,00m x 3,00m, incluído transporte, montagem, instalação, operação técnica e desmontagem, destinados à transmissão publica dos jogos da Seleção Brasileira durante a Copa do Mundo FIFA, em espaço público do Município de Itapitanga/BA, conforme especificações do Termo de Referência constantes no Anexo I do edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

O contrato a ser celebrado entrará em vigor na data de sua assinatura e expirará em ___/___/2026, ou com o fornecimento total dos serviços, o que ocorrer primeiro.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para fazer face às despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02.05.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Unidade: 02.05.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Projeto Atividade: 2.007 – Manutenção da Secretaria de Administração e da Guarda Municipal

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Juridica

Fonte: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Fonte: 1720 – TRANSF. UNIÃO ROYALTIES PETRÓLEO E GÁS NATURAL

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I - O Valor Global do presente contrato é de R$ ..............(.....................).

II - Á contratada receberá de acordo com os valores apurados no mês, para pagamento em até 30 (trinta) dias após a data do recebimento de cada parcela do produto entregue, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo departamento responsável.

III - A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, as Autorizações de Fornecimento, devidamente assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos quantitativos efetivamente fornecidos. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas.

§ 1º  Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos materiais entregues, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada.

§ 2º Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em aprovação definitiva do serviços total ou parcial.

§ 3º A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs.
§ 4º A Contratada a deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais e trabalhistas.
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

I - Os serviços serão executados de forma parcelada, de acordo com o calendário dos jogos da Seleção Brasileira durante a Copa do Mundo FIFA e conforme cronograma definido pela Administração Municipal, observadas as condições descritas no Termo de Referência. 

§1º Caso o serviço não  correspondam à qualidade exigida conforme edital, os mesmos será recusados e deverá ser substituído imediatamente. Em caso de não substituição, estará caracterizado o descumprimento da obrigação assumida, cabendo à licitante vencedora as penalidades previstas neste Edital.

§ 2º Correrá por conta da CONTRATADA, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem na prestação dos serviços 

§ 3º A Contratada deverá manter preposto aceito pela Prefeitura Municipal, durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário.

a) O preposto deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o seu nome completo, número de CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional, após assinatura do contrato 

b) O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços realizados
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES

DA CONTRATADA:

I  - Constituem obrigações da Contratada:

a) Fazer a retirada do termo de contrato para assinatura dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuizo das sanções previstas nesta Lei.

b) Realizar os serviços  discriminados em cada Autorização emitido pelo setor de compras, de forma integral e no prazo estipulado na cláusula anterior, obedecendo rigorosamente as especificações contidas em sua proposta comercial; 

c) Executar diretamente o Contrato, sem subcontratações ou transferência de responsabilidades;

d) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante;

e) Comunicar por escrito aos fiscais do contrato indicados pelo Contratante qualquer anormalidade de caráter urgente que possam prejudicar a execução do contrato.

f) Manter as condições de habilitação durante toda a vigência do contrato.
g) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que fizerem necessários até o limite de 25% no valor inicial atualizado do contrato.

h) Disponibilizar equipe qualificada e equipamentos necessários à execução dos serviços 

i) Garantir a originalidade e qualidade de todo o conteúdo produzido.

j) Cumprir os prazos estabelecidos no cronograma de publicações e entregas 

k) Respeitar as diretrizes institucionais da Prefeitura e normas éticas de comunicação 

l) Ter escritório localizado na região  central da cidade de Itapitanga/Ba 

Paragrafo Unico: A empresa deve comunicar por escrito e com antecedência mínima de 2(dois), a ocorrência de qualquer impedimento para cumprimento integral do pedido, detalhando claramente os motivos do inadimplemento. Do contrário, será formalmente advertida e, em caso, de reincidência poderá ser penalizada com multa e/ou com as demais sanções previstas neste instrumento, podendo resultar, inclusive em rescisão unilateral do contrato.

DA CONTRATANTE:

I - Constituem obrigações da Contratante:

a) Efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à Contratada;

b) Notificar, por escrito, à Contratada, quando da aplicação de multas previstas neste contrato;

c) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver na Imprensa Oficial no prazo estabelecido por Lei.

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, por meio do servidor designado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, 

§ 1º - Permitir-se-á revisão dos preços contratados para promoção do equilíbrio financeiro com base no Art. 130 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1.
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que:

I.
dar causa à inexecução parcial do contrato;

II.
dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III.
dar causa à inexecução total do contrato;

IV.
deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V.
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI.
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII.
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII.
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX.
fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X.
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI.
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII.
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2.
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I.
advertência;

II.
multa;

III.
impedimento de licitar e contratar;

IV.
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.2.1.
A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do item 8.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

8.2.2.
O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total da solicitação/ordem de fornecimento.

8.2.3.
Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado inexecução, total quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega.

8.2.4.
Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 8.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do item/lote.

8.2.5.
Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 13.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do item/lote.

8.2.6.
Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 8.1.

8.2.7.
Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 8.1.

8.2.8.
A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Itapitanga, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

8.2.9.
Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo de 30% (trinta por cento).

8.2.10.
As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 8.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II mesmo item.

8.2.11.
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada judicialmente.

8.2.12.
A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.2.13.
As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua extinção com as consequências contratuais, e as previstas no Art. 137, 138 e 139 da Lei nº. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS E TRIBUTOS
Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o ônus dos encargos e tributos, incidentes sobre o fornecimento objeto do presente Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COBRANÇA JUDICIAL

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
A prestação dos serviços será acompanhado, fiscalizado e atestado pelo servidor designado, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste instrumento, anotando, inclusive, em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas como prevê o Artigo 117, da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

§ 1º A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato.
§ 2º A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.

§ 3º O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte.

§ 4º Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-ão, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do Direito Privado.

§ 5º A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do fornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

§ 6º A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário Oficial do Município, conforme Lei Federal nº  14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO

As partes elegem o Foro da cidade de Coaraci - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Itapitanga, XXXXXXXXXX de 2026.
MUNICÍPIO DE ITAPITANGA

Prefeita Municipal

 (Contratante)

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

(Contratada)

Testemunhas:

______________________________________

Nome:

CPF:                               

______________________________________

Nome:

CPF.:                                          
4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:
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